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APELAÇÃO  CÍVEL  — AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  —  CONCURSO  DA  POLÍCIA  MILITAR  —
PARTICIPAÇÃO  NA  2ª  FASE  DO  CURSO  DE
FORMAÇÃO DE SARGENTOS — EXAME DE SAÚDE E
APTIDÃO  FÍSICA  —   APROVAÇÃO  FORA  DO
NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL  —
DESPROVIMENTO DO APELO. 

— O  edital  é  ato  normativo  que  disciplina  as  regras  que
nortearão o processo seletivo, denominado, portanto, de "a lei do
concurso". Essa máxima materializa o princípio da vinculação
ao instrumento editalício, que determina, em síntese, que todos
os atos que regem o concurso público a ele estão ligadas e lhe
devem obediência.

— Apesar de a Lei Complementar nº 87/2008 estabelecer  2.071
(duas mil e setenta e uma) vagas para o cargo de 3º Sargento,
prevendo  que  esse  número  venha  a  ser  progressivamente
efetivado,  não  cabe  ao  Judiciário  fazer  juízo  de  valor  com
relação ao mérito da decisão administrativa do Poder Executivo
de  dispor  60  (sessenta)  vagas  no  Curso  de  Formação  de
Sargentos. Importa ressaltar que a atuação do Judiciário deve se
restringir à avaliação de legalidade formal ou substancial do ato.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
antes identificados. 

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade,  em negar provimento ao
recurso apelatório, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO



Cuida-se de Apelação Cível interposta por  Josiana dos Santos
Silva Honorato em face da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital,  nos autos  da Ação de Obrigação de Fazer  ajuizada  em
desfavor  do  Estado  da  Paraíba,  Comandante  da  Polícia  Militar  Estadual  e
Fundação Universitária de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FURNE), que
julgou improcedente o pedido da autora (fls. 281/282).

Em suas razões (fls. 283/287), a recorrente aduz que, apesar do
edital do certame ter previsto 60 (sessenta) oportunidades para o cargo de 3° Sargento-
QPC (Qualificação de Praças Combatentes), existem 2.071 (duas mil e setenta e uma)
vagas disponíveis para o referido posto, todas estabelecidas pela LC n° 87/2008, das
quais  nenhuma  delas  encontram-se  ocupadas,  conforme  Nota  nº  GCG/00334/CG),
publicada no Almanaque dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar  da Paraíba,
(documento de controle interno da PMPB) Edição de Junho de 2011.

Afirma, ainda, que foi aprovada no exame intelectual, mas não
foi convocada para a realização dos exames complementares (saúde e aptidão física), eis
que apenas os 120 (cento e vinte) primeiros colocados o foram. Ao final, pugna pelo
provimento do apelo para reformar integralmente a sentença recorrida.

Sem contrarrazões.

Instada  a  se  manifestar,  a  d.  Procuradoria  de  Justiça  emitiu
parecer de fls. 300/306, opinando pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

Voto.

A  apelante  afirma  que  se  inscreveu  no  Concurso  Público,
mediante seleção interna, para o Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar do
Estado da Paraíba, mediante o edital nº 001/2011, que oferecia 60 (sessenta) vagas para
o cargo de 3º Sargento da Qualificação de Praças Combatentes (QPC).

Assegura, ainda, que o certame é dividido em duas fases, sendo
a primeira uma prova escrita, e a segunda, exame de saúde e aptidão física.

Ocorre  que,  nos  termos  do  item  6.2  do  edital,  foram
considerados  habilitados  para  a  segunda  etapa  do  certame  os  120  (cento  e  vinte)
primeiros colocados. Por sua vez, a apelante assegura que, apesar de ter sido aprovada
fora  do  número  de  vagas,  de  acordo  com  o  Decreto  Estadual  nº  31.778/2010,  há
disponibilidade de 2.071 (duas mil e setenta e uma) vagas para o cargo de 3º Sargento –
QPC. Nesses termos,  pugna pelo provimento do apelo para reformar integralmente a
sentença recorrida, a fim de que seja convocada para participar da 2ª (segunda) fase do
certame e, se apta, ser matriculada no Curso de Formação de Sargentos.

Por sua vez, o magistrado a quo julgou improcedente o pedido
da autora, Josiana dos Santos Silva Honorato (fls. 281/282).

Pois bem.



A  partir  de  uma  análise  dos  autos,  percebe-se  que  o  edital
disponibilizou  apenas  60  (sessenta)  vagas  para  o  curso  de  Formação  de  Sargentos.
Vejamos:

1.  DAS VAGAS 
1.1 PARA A O CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PM 
O  presente  Processo  Seletivo  destina-se  a  selecionar,  dentre  os
integrantes da Polícia Militar da Paraíba da Paraíba que atendam as
exigências  deste  Edital,  candidatos  para  o  preenchimento  de  60
(sessenta)  vagas  para  o  Curso  de  Formação  de  Sargentos  PM  da
Qualificação de Praças Combatentes (QPC). 

Verifica-se,  ainda,  que,  nos  termos  do  item  6.2,  “serão
considerados habilitados para a segunda etapa do certame apenas os 120 (cento e vinte)
primeiros colocados”:

6.   DA  APROVAÇÃO  E  DA  HABILITAÇÃO  NO  EXAME
INTELECTUAL
(…)
6.2  Serão  considerados  habilitados  para  participar  dos  exames
complementares os candidatos aprovados no Exame Intelectual e que
estejam dentro do limite de duas vezes o número de vagas estabelecido
neste edital.

Ora,  apesar  de  a  Lei  Complementar  nº  87/2008  estabelecer
2.071 (duas mil e setenta e uma) vagas para o cargo de 3º Sargento, prevendo que esse
número venha a ser progressivamente efetivado, não cabe ao Judiciário fazer juízo de
valor com relação ao mérito da decisão administrativa do Poder Executivo de dispor 60
(sessenta) vagas no Curso de Formação de Sargentos. Importa ressaltar que a atuação
do Judiciário deve se restringir à avaliação de legalidade formal ou substancial do
ato.

Dito isso, é incontroverso que a apelante não alcançou a posição
mínima  estabelecida  no  edital  (120),  conforme  se  pode  observar  da  tabela  de
classificação elaborada pela apelante, de fl. 04, onde se constata que ficou classificada
em posição 1468 (fl. 225).

Ora,  o  edital  é  ato  normativo  que  disciplina  as  regras  que
nortearão  o  processo  seletivo,  denominado,  portanto,  de  "a  lei  do  concurso".  Essa
máxima materializa o princípio da vinculação ao instrumento editalício, que determina,
em síntese, que todos os atos que regem o concurso público estão interligados e lhe
devem obediência.

Destaca-se ainda, que a definição, no instrumento convocatório,
do número de vagas a serem preenchidas em processo seletivo interno desenvolvido no
âmbito da Polícia Militar da Paraíba insere-se na órbita do mérito administrativo, não
sendo cabível a invasão do Poder Judiciário na esfera discricionária da administração,
sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

Importante ressaltar que essa matéria já vem sendo decidida pela
Egrégia 3ª Câmara Cível. Vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  — AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  —  CONCURSO  DA  POLÍCIA  MILITAR  —  EXAME  DE
SAÚDE  E  APTIDÃO  FÍSICA  —  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA  —



INDEFERIMENTO  —  IRRESIGNAÇÃO  —  APROVAÇÃO FORA
DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL  —
DESPROVIMENTO.  —  Apesar  de  a  Lei  Complementar  nº  87/2008
estabelecer   2.071 (duas  mil  e  setenta  e  uma)  vagas  para  o  cargo  de  3º
Sargento, prevendo que esse número venha a ser progressivamente efetivado,
não cabe ao Judiciário fazer juízo de valor com relação ao mérito da decisão
administrativa do Poder Executivo de dispor 60 (sessenta) vagas no Curso de
Formação de Sargentos. Importa ressaltar que a atuação do Judiciário deve se
restringir à avaliação de legalidade formal ou substancial do ato.— “Embora
o  recorrente  tenha  sido  aprovado  na  prova  intelectual,  não  logrou
classificação dentro do número de vagas para as quais concorreu, razão pela
qual,  corretamente,  não  foi  convocado  a  participar  do  CTSP/2006,  não
havendo, portanto, qualquer sorte de ilegalidade por parte da Administração
Pública.” (Apelação Cível Nº 70039716626, Quarta Câmara Cível, Tribunal
de  Justiça  do  RS,  Relator:  Ricardo  Moreira  Lins  Pastl,  Julgado  em
15/12/2010)  (Agravo  de  Instrumento  nº.  200.2011.036448-2/001 –
Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides – 3ª Câmara Cível – TJ-PB
– julgado em 18 de outubro de 2011).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  — AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  —  CONCURSO  DA  POLÍCIA  MILITAR  —  EXAME  DE
SAÚDE  E  APTIDÃO  FÍSICA  —  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA  —
INDEFERIMENTO  —  IRRESIGNAÇÃO  —  APROVAÇÃO FORA
DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL  —
DESPROVIMENTO.     —  Apesar  de  a  Lei  Complementar  nº  87/2008
estabelecer   2.071 (duas  mil  e  setenta  e  uma)  vagas  para  o  cargo  de  3º
Sargento, prevendo que esse número venha a ser progressivamente efetivado,
não cabe ao Judiciário fazer juízo de valor com relação ao mérito da decisão
administrativa do Poder Executivo de dispor 60 (sessenta) vagas no Curso de
Formação de Sargentos. Importa ressaltar que a atuação do Judiciário deve se
restringir à avaliação de legalidade formal ou substancial do ato.— “Embora
o  recorrente  tenha  sido  aprovado  na  prova  intelectual,  não  logrou
classificação dentro do número de vagas para as quais concorreu, razão pela
qual,  corretamente,  não  foi  convocado  a  participar  do  CTSP/2006,  não
havendo, portanto, qualquer sorte de ilegalidade por parte da Administração
Pública.” (Apelação Cível Nº 70039716626, Quarta Câmara Cível, Tribunal
de  Justiça  do  RS,  Relator:  Ricardo  Moreira  Lins  Pastl,  Julgado  em
15/12/2010)  (Agravo  de  Instrumento  nº.  200.2011.036454-0/001  -
Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides – 3ª Câmara Cível – TJ-PB
– julgado em 18 de outubro de 2011).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  — AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  —  CONCURSO  DA  POLÍCIA  MILITAR  —  EXAME  DE
SAÚDE  E  APTIDÃO  FÍSICA  —  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA  —
INDEFERIMENTO  —  IRRESIGNAÇÃO  —  PRELIMINAR  —
NECESSIDADE DE CITAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES
PARA  COMPOR  A  LIDE  —  REJEIÇÃO  —  MÉRITO  —
APROVAÇÃO  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO
EDITAL —  DESPROVIMENTO.    — Apesar de a Lei Complementar nº
87/2008 estabelecer  2.071 (duas mil e setenta e uma) vagas para o cargo de
3º  Sargento,  prevendo  que  esse  número  venha  a  ser  progressivamente
efetivado, não cabe ao Judiciário fazer juízo de valor com relação ao mérito
da decisão administrativa do Poder Executivo de dispor 60 (sessenta) vagas
no Curso  de  Formação  de  Sargentos.  Importa  ressaltar  que  a  atuação  do
Judiciário deve se restringir à avaliação de legalidade formal ou substancial
do ato.— “Embora o recorrente tenha sido aprovado na prova intelectual, não
logrou  classificação  dentro  do  número  de  vagas  para  as  quais  concorreu,
razão pela qual, corretamente, não foi convocado a participar do CTSP/2006,
não  havendo,  portanto,  qualquer  sorte  de  ilegalidade  por  parte  da
Administração Pública.” (Apelação Cível Nº 70039716626, Quarta Câmara
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Ricardo  Moreira  Lins  Pastl,



Julgado  em  15/12/2010)  (Agravo  de  Instrumento  nº.  200.2011.037177-
6/001 -  Relator: Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides  – 3ª  Câmara
Cível – TJ-PB – julgado em 11 de outubro de 2011).

PROCESUAL CIVIL -  Apelação cível  -  Ação de obrigação de fazer com
pedido de antecipação de tutela de natureza cautelar - Participação na 2ª
fase do curso de formação de sargentos -  Tutela antecipada indeferida -
Sentença julgada improcedente - Previsão de 60 (sessenta) vagas no edital
do concurso -  Alegação de existência de 2071 vagas para o posto de 3º
Sargento - QPC -  Irrelevância - Vinculação ao edital - Ausência de prova -
Recurso em manifesto confronto com jurisprudência do STJ e do TJPB -
Inteligência do art. 557, -caput- do CPC - Seguimento negado. - O edital é
ato normativo que disciplina as regras que nortearão o processo seletivo,
denominado,  portanto, de "a lei do concurso".  Essa máxima materializa o
princípio da vinculação ao instrumento editalício, que determina, em síntese,
que todos os atos que regem o concurso público a ele estão ligadas e lhe
devem obediência. A definição, no instrumento convocatório, do número de
vagas  a serem preenchidas  em processo  seletivo interno desenvolvido  no
âmbito  da  Polícia  Militar  da  Paraíba  insere-se  na  órbita  do  mérito
administrativo, não sendo cabível a invasão do Poder Judiciário na esfera 
discricionária  da  administração,  sob  pena  de  violação  do  princípio  da
separação dos Poderes. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00354642520118152001, -
Não possui -, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 21-
10-2014) 

Pelo  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,
mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais
Guedes. Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Dr.  João  Batista  Barbosa  (Juiz
Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Procuradora de Justiça. 

João Pessoa, 25 de julho de 2017. 

João Batista Barbosa 
Juiz Convocado


